
"I. ~. ',i'!'

/'~ •..... ~
I .. "

I t ~ "
!,

•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃON0 !)J8/~oOJ
2aCÂMARA

• SESSÃO DE 20.06.2001
PROCESSO DE RECURSO N° 1/001414/97 AI: 1/9707996
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE e INSTÂNCIA
RECORRIDO: F. DRENO ALVES DE MOURA

... , C.ONSELHEIRO RELATOR: BENONI VIEIRA DA SILVA. , '

EMENTA: ICMS - Omissão de compras. Por unanimidade de
votos confirmada parcial procedência nos termos da decisão de
1a Instância.

RELATÓRIO:•
A acusação a qual se reporta o auto de infração é pela aquisição de

mercadorias sem as correspondentes notas fiscais. Contribuinte revel. Penalidade
prevista no art. 767, inc. li, "a", do Dec. 21.219/91. Os autos vêm acompanhado
das Planilhas de Entradas e Saídas de Mercadorias; Quadro Totalizador do
Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias e Livro Registro de
Inventário.

ÉoRELATÓRIO.
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VOTO DO RELATOR

A apuração quantitativa de mercadorias, consiste no levantamento das
entradas e saídas e dos estoques inicial e final apontados pelo contribuinte.

Esses elementos subsidiam a formação do quadro totalizador.

•
Desta forma, concordo com o parecer 116/2000 da Assessoria Tributária,

corroborado pela douta Procuradoria Geral do Estado, para confirmar a decisão de
1a Instância, inclusive, quanto a não cobrança de ICMS, pois as mercadorias objeto
da autuação estão sujeitas a tributação normal e a infração foi detectada através do
levantamento quantitativo de estoque de mercadorias.

Isto posto, voto pelo conhecimento do recurso oficial, negar-lhe
provimento, para confirmar a decisão parcialmente condenatória da instância
singular.

É O VOTO.

• DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recorrido F. DRENO
AL VES DE MOURA.

RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe
provimento para confirmar a decisão Parcialmente Condenatória de 1a Instância,
de acordo com o parecer da douta PGE.



SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMA~ DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos) 1l ~\\Setembro de 2001.

~\\!J Dr. Nabor b'sh Me'
I Pr .I eSI nte

Dr. BeJtni Vi" i~a da Silva
Conselheir Relator
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Josê Maria Vieira Mota
Conselheiro

Dra. Elian~e-&iuza Matias
Conselheira )

Dr. Fernando Airton de L. Barrocas
Conselheiro

Dr. Fco. das Chagas Aragão Albuquerque
C selheiro
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Dr. Antonio Luiz
Conselh
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Dr. Ubfratan Ferreira de Andrade

Procurador do Estado
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